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Decreto Legislativo nº 007/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A BAIXA DE BENS DO 

PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CARAÁ” 

 

               MARLON RAMOS TEDESCO, Presidente 
da      Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Caraá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
  
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO 
 

Art. 1º. Fica a Câmara Municipal de Vereadores de Caraá autorizada a proceder a 
baixa dos bens móveis do seu Patrimônio, abaixo-relacionados, inservíveis 
para o serviço público, obsoletos, inutilizado por acidente e sem valor 
econômico, conforme Anexo I: 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

    

  
 

Gabinete do Presidente, 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Marlon Ramos Tedesco 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
 

 
O patrimônio do Poder Legislativo composto de bens móveis e imóveis deve ser 

registrado na forma da legislação e orientações do Tribunal de Contas do Estado, 

devendo ser mantido sobre a mais cuidadosa manutenção, guarda e conservação 

para que possa ficar a disposição e uso pelo máximo de tempo possível e, com a 

devida eficácia e eficiência, sendo que, deve ser retirado do controle patrimonial 

quando não possuir mais condições de uso devido ao desgaste excessivo, 

tecnologicamente ultrapassado, defeituoso e, quando não cumpre mais com sua 

função por qualquer situação que se possa apresentar, bem como, economicamente 

inviável em sua manutenção e guarda. 

. 

                       Diante destas considerações observamos que o projeto apresentado 

consta de bens com as características acima apontadas e, que podem ser 

aproveitados por entidades com destinação variada e com proveito dentro de seus 

objetivos sociais. 

 

                       Todos os bens referidos no Anexo deste Projeto de Decreto 

Legislativo foram levantados e devidamente vistoriados pela Comissão Inventariante 

do Poder Executivo Municipal. 

 

                       Contando com o apoio dos Nobres Edis para dar prosseguimento ao 

processo contamos com seu voto. 
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                              ANEXO I 
 

Patrimônio nº Descrição 
47 Tablet Philco PTB7SSG7, 16 GB, Android 9 GO, Wifi Bluetooh 
48 Tablet Philco PTB7SSG7, 16 GB, Android 9 GO, Wifi Bluetooh 
49 Tablet Philco PTB7SSG7, 16 GB, Android 9 GO, Wifi Bluetooh 
50 Tablet Philco PTB7SSG7, 16 GB, Android 9 GO, Wifi Bluetooh 
51 Tablet Philco PTB7SSG7, 16 GB, Android 9 GO, Wifi Bluetooh 
52 Tablet Philco PTB7SSG7, 16 GB, Android 9 GO, Wifi Bluetooh 
53 Tablet Philco PTB7SSG7, 16 GB, Android 9 GO, Wifi Bluetooh 
54 Tablet Philco PTB7SSG7, 16 GB, Android 9 GO, Wifi Bluetooh 
55 Tablet Philco PTB7SSG7, 16 GB, Android 9 GO, Wifi Bluetooh 
66 Persiana vertical de tecido 
67 Persiana vertical de tecido 

2434 Cronômetro de tempo preto retangular 220V 
2455 Mesa de som Wattsom MXS 12 Professional áudio mixer ciclotro 
2498 APARELHO RECEPTOR DE TV OI TV HD BEDIN NS1030 
2510 AR CONDICIONADO ELECTROLUX 12000BTUS 
2511 MONITOR LG FLATRON 20M37AA-B 
2512 MICROCOMPUTADOR PCMIX INTEL CELERON 
2528 TELEFONE SEM FIO INTELBRAS TS40 ID 
2577 BEBEDOURO DE MESA CONSUL MODELO CPB34ASVNA 
2582 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2584 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2586 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2587 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2588 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2589 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2591 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2593 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2595 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2597 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2599 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2600 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2601 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2602 CADEIRA PLASTICA BRANCA TRAMONTINA 
2615 SUPORTE PROJETOR VISOGRAF TRIPE 
2618 ASPIRADOR DE PÓ PHILCO PH1100 
2634 ROTEADOR TP LINK TLWR740N 
2655 NOBREAK ENERMAXX 
2660 TELEFONE FIXO IBRATELE CAPTA PHONE TOP FIXO 
2661 CENTRAL TELEFONICA ZTE HWCD8 
2662 CENTRAL TELEFONICA ZTE HWCD8 
2663 CENTRAL TELEFÔNICA MODULARE I INTELBRAS 
2666 TELEFONE FIXO SIEMENS EUROSET 3005 BRANCO 
2667 TELEFONE FIXO INTELBRAS PLENO PRETO 

 

http://www.cmcaraa.rs.gov.br/
mailto:cmcaraa@gmail.com

		2024-12-20T08:32:00-0300
	MARLON RAMOS TEDESCO:02356075097




